
ESTA PARTE É EDITADA
ELETRONICAMENTE DESDE

3 DE MARÇO DE 2008

PARTE I
PODER EXECUTIVO

ANO X LV I - Nº 200
Q U A RTA - F E I R A , 28 DE OUTUBRO DE 2020

S U M Á R I O

Atos do Poder Legislativo................................................................. 1

Atos do Poder Executivo .................................................................. 3

Gabinete do Governador............................................................. 12

Governadoria do Estado .............................................................. ...

Gabinete do Vice-Governador ....................................................... ...

Vice-Governadoria do Estado........................................................ ...

ÓRGÃOS DA CHEFIA DO PODER EXECUTIVO (Secretarias de Estado)

Casa Civil ................................................................................. 12
Planejamento e Gestão .............................................................. 14
Fazenda .................................................................................. 14
Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Internacionais ........ 15
Infraestrutura e Obras ................................................................ 16
Polícia Militar ............................................................................ 17
Polícia Civil .............................................................................. 20
Administração Penitenciária ......................................................... 21
Defesa Civil.............................................................................. 21
Saúde ..................................................................................... 22
Educação ................................................................................. 23
Ciência, Tecnologia e Inovação .................................................... 24
Transportes .............................................................................. 27
Ambiente e Sustentabilidade........................................................ 27
Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento ................................. 29
Cultura e Economia Criativa ......................................................... ...
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos.................................... ...
Esporte, Lazer e Juventude......................................................... 29
Turismo .................................................................................... ...
Cidades ................................................................................... 30
Controladoria Geral do Estado ..................................................... 30
Gabinete de Segurança Institucional do Governo............................. 30
Vitimados .................................................................................. ...
Trabalho e Renda....................................................................... ...
Secretaria Extraordinária de Representação do Governo em Brasília .... ...
Procuradoria Geral do Estado ...................................................... 30

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATO .................................... 31

REPARTIÇÕES FEDERAIS ................................................................ ...

GOVERNO DO ESTADO

www.rj.gov.br

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
Maria Isabel de Castro de Souza

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
Delmo Manoel Pinho

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
Thiago Pampolha Gonçalves

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E
ABASTECIMENTO

Marcelo Andre Cid Heraclito do Porto Queiroz
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

Danielle Christian Ribeiro Barros
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS

Cristiane Lôbo Lamarão Silva (Interina)
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

Felipe Bornier
SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

Adriana Correa Homem de Carvalho
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

Uruan Cintra de Andrade
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

Francisco Ricardo Soares
GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO

Marcelo Cordeiro Bertolucci
SECRETARIA DE ESTADO DE VITIMADOS

Pricilla Azevedo Barletta
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E RENDA

Uruan Cintra de Andrade (Interino)
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE REPRESENTAÇÃO DO GOVERNO
EM BRASÍLIA

André Luís Dantas Ferreira
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Bruno Teixeira Dubeux

GOVERNADOR
Wilson José Witzel
VICE-GOVERNADOR
Cláudio Bomfim de Castro e Silva

ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
Nicola Moreira Miccione

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
José Luis Cardoso Zamith

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
Guilherme Macedo Reis Mercês

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
ENERGIA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS

Marcelo Lopes da Silva
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

Bruno Kazuhiro Otsuka Nunes
SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

Cel. PM Rogério Figueredo de Lacerda
SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL

Allan Turnowski
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

Cel. PM Marco Aurélio Santos
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL

Cel. BM Leandro Sampaio Monteiro
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

Carlos Alberto Chaves de Carvalho
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Plínio Comte Leite Bittencourt

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI Nº 9066 DE 27 DE OUTUBRO DE 2020

OBRIGA OS PRESTADORES DE SERVIÇO DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO ÂMBITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, A INFORMAR
NAS FATURAS MENSAIS DE COBRANÇA A
SEQUÊNCIA NUMÉRICA CONSTANTE DO HI-
DRÔMETRO, REFERENTE AO CONSUMO
ACUMULADO, VERIFICADA NO ATO DA ÚL-
TIMA LEITURA DO APARELHO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam as pessoas jurídicas de direito público ou de direito
privado, prestadores do serviço de abastecimento de água no âmbito
do Estado do Rio de Janeiro obrigadas a informar nas faturas men-
sais de cobrança a sequência numérica constante do hidrômetro, re-
ferente ao consumo acumulado, verificada no ato da última leitura do
aparelho e utilizada para aferir o consumo do mês.

Art. 2º - O descumprimento da presente Lei ensejará a aplicação das
sanções previstas pela Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de
1990 - Código de Defesa do Consumidor.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2020

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Projeto de Lei nº 1370/16
Autoria do Deputado: Thiago Pampolha

Id: 2277904

LEI Nº 9067 DE 27 DE OUTUBRO DE 2020

ALTERA A LEI Nº 2.298, DE 28 DE JULHO DE
1994, ACRESCENTANDO O ARTIGO 10-A.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - A Lei nº 2.298, de 28 de julho de 1994 fica acrescida do
seguinte artigo 10-A, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10-A - A pessoa com deficiência aprovada em concurso
público não pode ser declarada incompatível com o cargo an-
tes de fazer o estágio probatório e a avaliação da compa-
tibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência do
candidato.

Parágrafo Único - Fica assegurado o suporte de tecnologia
assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, disposi-
tivos, recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços
que objetivem promover a funcionalidade, relacionada à ati-
vidade e à participação da pessoa com deficiência ou com
mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independên-
cia, qualidade de vida e inclusão social, nos termos da Lei nº
13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com De-
ficiência - Estatuto da Pessoa com Deficiência).”

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2020

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Projeto de Lei nº 3819/2018
Autoria do Deputado: Marcio Pacheco
Aprovado o Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça.

Id: 2277905

LEI Nº 9068 DE 27 DE OUTUBRO DE 2020

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELE-
BRAR CONVÊNIO OU TERMO DE COOPERA-
ÇÃO TÉCNICA ENTRE A FUNDAÇÃO DE
APOIO A ESCOLA TÉCNICA (FAETEC) E A
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE
JANEIRO (UFRRJ), PARA ADOÇÃO DA EQUO-
TERAPIA COMO MÉTODO TERAPÊUTICO PA-
RA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizada a celebração de convênio ou termo de co-
operação técnica entre a Fundação de Apoio à Escola Técnica (FAE-
TEC) e a Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro (UFRRJ) com
a finalidade de adotar o método terapêutico denominado “equoterapia”
como método de reabilitação da pessoa com deficiência e/ou neces-
sidades especiais, a ser oferecido pela rede pública de saúde.

§ 1º - Para os efeitos desta Lei, a “equoterapia” é o método terapêu-
tico e educacional, que utiliza o cavalo dentro de uma abordagem mul-
tidisciplinar e interdisciplinar, nas áreas de saúde, educação e equita-
ção, buscando o desenvolvimento biopsicossocial de pessoa com de-
ficiência e/ou necessidades especiais.

§ 2º - O convênio ou o termo de cooperação referidos no caput tem
por objetivo garantir o acesso do método terapêutico denominado
“equoterapia” às famílias de baixa renda ou cadastradas em programas
sociais.

Art. 2º - A prestação do atendimento terapêutico a que se refere o §
1º, do artigo 1º desta Lei, é condicionada à apresentação de laudo
descritivo minucioso favorável, que deverá conter avaliação médica,
psicológica e fisioterápica, além de descrever a periodicidade do tra-
tamento, emitido pela rede pública de saúde.

Art. 3º - O tratamento de que trata esta Lei deverá ser orientado com
observância das seguintes condições, entre outras, a serem observa-
das conforme orientação médica:

I - equipe multiprofissional, constituída por uma equipe de apoio com-
posta por médico e médico veterinário e uma equipe mínima de aten-
dimento composta por psicólogo, fisioterapeuta e um profissional de
equitação, podendo, de acordo com o objetivo do programa, ser inte-
grada por outros profissionais, como pedagogo, fonoaudiólogo, terapeu-
ta ocupacional e professores de educação física, que devem possuir
curso específico de equoterapia;

II - programas individualizados, em conformidade com as necessidades
e potencialidades do praticante;

III - acompanhamento das atividades desenvolvidas pelo praticante,
com o registro periódico, sistemático e individualizado das informações
em prontuário;

IV - provimento de condições que assegurem a integridade física do
praticante, tais como:

a) instalações apropriadas;

b) cavalo adestrado para uso exclusivo em equoterapia;

c) equipamento de proteção individual e de montaria, quando as con-
dições físicas e mentais do praticante permitirem;

d) vestimenta adequada, quando as condições físicas e mentais do
praticante permitirem;

e) garantia de atendimento médico de urgência ou de remoção para
unidade de saúde, em caso de necessidade.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por
conta do Fundo Estadual de Saúde - FES.

Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2020

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Projeto de Lei nº 1666/19
Autoria do Deputado: Rodrigo Amorim

Id: 2277906

LEI Nº 9069 DE 27 DE OUTUBRO DE 2020

DISPÕE SOBRE DIRETRIZES PARA A PRE-
VENÇÃO E REDUÇÃO DA MORTALIDADE
MATERNO, INFANTIL E FETAL DURANTE O
PERÍODO DA PANDEMIA DO COVID-19, CAU-
SADA POR CORONAVÍRUS, NO ÂMBITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Autoriza o poder executivo a implementação de medidas pa-
ra a prevenção e redução da mortalidade materno, infantil e fetal, du-
rante o período da pandemia do COVID-19, causada por Coronaví-
rus.

Art. 2º - As medidas de prevenção e redução da mortalidade materno,
infantil e fetal seguirão as seguintes diretrizes:

I - sensibilizar os formuladores de políticas, as instituições de assis-
tência à saúde da família e a comunidade sobre a gravidade das mor-
tes maternas e infantis, suas causas e efeitos sociais e de saúde e as
formas de evitá-las;

II - recomendar ações adequadas de assistência qualificada ao pré-
natal, parto e puerpério e combate às mortes maternas, infantis, pe-
rinatais e neonatais no que se refere à legislação, com estabelecimen-
to de ações adequadas ao período da pandemia, tais como: busca
ativa, cadastramento e atendimento domiciliar de gestantes, para o
devido acompanhamento da gestação;

III - assegurar o direito das gestantes e parturientes à assistência ba-
seada em boas práticas de atenção ao parto e ao nascimento, a pre-
sença de acompanhante de livre escolha e ao acompanhamento de
doula, se assim o quiser, com atendimento centrado na mulher e na
família e redução da ocorrência de cesarianas desnecessárias;

IV - as diretrizes constantes das Leis estaduais nº 7.191, de 06 de
janeiro de 2016, e nº 7.314, de 15 de junho de 2016, poderão ser
aplicadas onde couberem;

V - disponibilizar um número de telefone, para que as usuárias pos-
sam esclarecer possíveis dúvidas, como também para que os profis-
sionais da área possam orientar as gestantes, evitando-se desloca-
mentos desnecessários e fazendo contato com aqueles que não com-
parecem às consultas;

VI - garantia de fornecimento de equipamento de proteção individual
(EPI) a todos os trabalhadores atuantes, gestantes, parturientes e
acompanhantes nas unidades de saúde;

VII - criar espaços de referência para a realização do pré-natal em
unidades das redes pública e privada de atenção à saúde materno-
infantil, respeitados os protocolos estabelecidos pelas autoridades sa-
nitárias para a prevenção à COVID-19;

VIII - assegurar o direito das gestantes e parturientes a/ao acompa-
nhante durante todo o período da internação para realização do parto
em maternidade;
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